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LEI N° 180 /98

“ Dar-se nome a Feira Coberta do Município de 
Pavão/Minas Gerais”

A Câmara Municipal de Vereadores de Pavão/Minas 
Gerais, aprova , e e u , sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - A Feira Coberta do Município de Pavão/MG, 
situada a Praça João Salim Chulú Costa, tem a seguinte denominação: “ SEBASTIÃO 
JOSÉ GUANASE”.

Artigo 2o - Revogam- se as disposições em contrário, 
entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de 
junho de 1998.

Pavão/Minas Gerais, em 08 de junho de 1998.
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